
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PREGÃO ELETRÔNICO nº 106/2022
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, execução e instalação

de móveis sob medida, conforme projetos para as Unidades Básicas de Saúde da Família Bom Retiro e
Aventureiro II.

 
Considerando o pedido de esclarecimento abaixo, informo que foi solicitado análise

técnica do pedido por intermédio do Memorando SEI 0012045263. Assim, em resposta ao mesmo,
recebemos o Memorando SEI 0012046246.

 
ESCLARECIMENTOS:
 
Recebido em 21 de fevereiro de 2022 às 17h12min (documento SEI 0012043087).
 
1º Questionamento: "Nos itens que tem armário, se já está existente no local esses

tampos de inox?  ".
Resposta: Conforme manifestação da Unidade de Obras e Serviços da Secretaria

Municipal da Saúde, secretaria requisitante do processo, através do Memorando SEI nº 0011863659/2022
- HMSJ.UAD.AOB: "Os tampos de inox, cubas e granitos já constam (fornecimento de material e
instalação) na licitação da obra, sendo dispensável para este pregão".

 
2º Questionamento: "Aonde não consta inox, faz-se tampo de MDF? ".
Resposta: Conforme manifestação da Unidade de Obras e Serviços da Secretaria

Municipal da Saúde, secretaria requisitante do processo, através do Memorando SEI nº 0011863659/2022
- HMSJ.UAD.AOB: "Aonde não consta a identificação do tampo de inox ou granito, considerar tampo
em mdf 18mm".

 
3º Questionamento: "As cubas já estão aí também? Pois no termo de referência não

consta cubas, nem tampos de inox e ou granito ".
Resposta: Conforme manifestação da Unidade de Obras e Serviços da Secretaria

Municipal da Saúde, secretaria requisitante do processo, através do Memorando SEI nº 0011863659/2022
- HMSJ.UAD.AOB: "Os tampos de inox, cubas e granitos já constam (fornecimento de material e
instalação) na licitação da obra, sendo dispensável para este pregão, aonde não consta a identificação do
tampo (inox ou granito) considerar tampo em mdf 18mm".

 
Atenciosamente,
 

Pregoeiro,
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